
-S 
rtuffi!.e-ruvfuar-ç

MUNICÍPIODE IYÁRES TIIACHADO
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CNPJ: 43.206.424tW1 -1O

LEI COMPLEIVIENTAR N" 29NO2I

Dispõe sobre: reforma administrativa da câmara Municipal de Álvares
Machado, implantodo nova EstrtÍura Admtnistrativa, instituindo p lano
de Cogos, Coreiras e Yencimentos e consolidação de normas que
tratem da mesma matéria

ROGER FERNANDES GASQIIES, Prefeito do Município de Ákares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de stras atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovoue eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPTULO I
NORMAS GERAIS

rsz

d
lo A presente lei oomplementar estabelece nova estnrtura administativa da Câmara

de Avares Machado, transforma empregos públicos e firnções, consolida a legislação
o.tdi*áti" e a específica que trata de assuntos relativos aos servidores da Câmara Municipal de
Álvares Machado.

Att,- » A estrutura administrativa da C&nara Municipal passa a ser a constante da presente leios> \ \R§,\+ÊR \\\ w À\çFo ,:',-ir,L
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Ficam instituídos os constaute do Anexo I.ôÊ, JÁ J.q\.}\ '

Lei

instituídos o provimento, jomada e
administraÍivo, \)-\§i-À\rdasl§

CAPÍTULO II
DA E§TRUTURA

Da

otea nÃo Ás onoels t À pEDoFtuA,, osluÍ,IoÉt iÉÉ os os DtAs
Observação: A denúncia pode ser anônlma

gablnete@alvaresmachado.sp,gov.br
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Aú.5o Transforma-se:

I. O cargo comissionado de Assessor Jurídico da Presidência, criado pelo art. 1o da Lei
Municipal no 2787113, automaticamente, em Assessor de Relações Institucionais e

Gestão Interna, passando a ser vinculada a Tabela 01 do Anexo I.
II. O cargo público de carreira de Escriturário, regido pelo Regime Estatutrário (regime

em extinção), Lei Municipal n" 1200178, na sua vacânciq em emprego público de
provimento efetivo, passando a ser vinculada a Tabela 01 do Anexo I.

m. A Função Gratificada de Diretor Legislativo, lotada por funcionfuio público regido
pelo Regime Estatutário (regime em extinção), Lei Municipal n' 1200/78, na sua

vacânciq em emprego público de Analisüa Legislativo, de provimento efetivo,
passando a ser vinculado aTabela 0l do Anexo I.

administativa da 
"*S-"* ")*"ro, de empregos públicos6"

anexo II.

ê
? Art.7o Os servidores da

§$"J.".
ficam zujeitos ao regime jurídico do

\g
e/

e serão ünculados ao Regime Geral de Previdência Social.

único. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, aplica-se
o Regime Geral de Previdência Social.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBTIIÇÔE§ E QUANTIDADE§ I}OS EMPREGOS, CARGO E TUNÇÃO

Art. 9o Compete ao servidor geral: 
-./I. Fiscalizar alimpeza geral da Câmra e dependências;

[I. Fiscalizar os serviços de copa e cozinha; t "-'
m. Manter sob sua responsabilidade material de limpezae de coziúa;'
ry. Abrir e fechar o prédio.

V. Desempemhar atribuições correlatas detemrinadas pelo Presidente.

Art. 10. Compete ao escrihrário
Escriturar os liwos e manter os registros dos atos da Câmara;

Redigir os expedientes determinados por seu Diretor;
Disponibilizar toda matéria legislativa em mídia digtal no site;

Realizar a tanscriçâo, integral ou de ou depoimentos,
parainserção em ata;

Redigir as atas das sessões da das Comissões;

Acompanhar as sessões da CâmaÍa das Comissões, procedendo com as

anotações necessárias nas

DENUNCIEI TELEFONEST 181 e 190
Observação: A denúncla pode ser anônlma

gúlnet€@alvaresmachado.sp.gov.br
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VII' Realizar toda a atualização e unificagão no sistema e sítio da Câmara Municipal dos
Decretos e Portarias Municipais, Atos e legislação em gerar;

Vm. Protocolar a emissão e recebimento de expediente interno e externo;IX. Manter em ordem arquivo geral da Câmara;
X. Desempenharatribuições correlatas deterrrinadas pelo presidente.

Art. 11. Compete ao Contabilista:
I. EfetuaÍ os langamentos contábeis da Câmara;
III. Fazs o acompanhaurento da execução orçomentária e aplicagões dos índices oficiais;m. Fazq e assinar as prestações de contas exigidas em rei;
ry' Assinar com o Presidente: balancetes, balanços, empenhos e demais documentos

contábeis;
V. Desempenharatribuiç.ões correlatas detenninadas pelo Presidente.

Art. l2.Compete ao Analistalegislativo: 
- 

{$.-rg,,.,.., p= C t" i'ci*^!l_ rt
I' Acompanhar as etapas do processo legishüfu, exercendo o controle de prazo das

matérias em tramitação e alimentando os sistemas de informações;
I[. controlar os pedidos de informações, seus prazos e respostas;
m' Ekborar os autógrafos dos projetos de Iei a serem remetidos ao Executivo e conholar

pfttzos para sanção;

ry' CuidaÍ da legislação municipal, compilando as revoga@s e alterações de noÍrnas
jurídicas e administrativas, fazendo as necessárias anotações, consolidações e
incluindo o cruzamento de vínculos;

V. Controlar a tramitação e zelar pela guarda dos processos em tramitação nas Comissões
e os respectivos prazos;

VL Receber as matérias e proposições destinadas à tramitação legislativq prepârar as
capas dos respectivos processos e encaminhá-los à Mesa Diretora;

VII. Informar a Mesa, os Vereadores e as Comissões sobre a tramitação de processos;
Vm. Preparar as sessões, com elaboraçâo do roteiro, pauta e ordem do dia, conhole de

presença e de oradores;
fX. Assessorar na'rcalização das sessões ordinárias, extraordinárias, e, solenes, auxiliando

a Mesa' os Vereadores, fornecendo documentos e asompantrando a discussão e a
votaçi[o de matérias;

X. Apoiar os trabalhos daq Comissões, secretariando, subsidiando e orientando-as na
elaboração de documentos;

xI. Prestar informações e assessorÍrmento técnico à Mesa Diretora, às e aos
Vereadores;

RedigiÍ ou fazer a minuta de projetos de e exposições de
motivoso oficios, editais, memorandos atos podendo utilizar-se do
conhecimento técnico dos demais

PEDOFILIA", e 190
ser anônima
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XIII. Providenciar a elaboração de proposições e normas jurídicas a serem promulgadas ou
assinadas pela Mesa ou pelo presidente;

orientar e supervisionar a técnica legislativa a ser observada na elaboração deproposiçõcs, documentos e expedientes que devam tranritar e ser assinados,
uniformizando a apresêntação em observ&rcia à redaçâo oficial;
Fublicar, nos meios oficiais, confomre exigência regimental, atas, atos, portarias,
relatórios, pareceres, convocações, chamamentos, ementas de indicações, votações
nominais e precedentes regimentais;
Redigr proposições, distribuir aos vereadores cópias de proposições,
correspondências, relatórios e ouüos documentos;
Exercer oÚras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

xv

Art 13. Compete ao Procurador Jurídico Legislativo:
I. Exaurinar os aspectos jurídicos dos atos administrativos;
II' Assessorar as Comissões Permanentes, no que se refere aos aspectos jurídicos, legais e

constitucionais;
m' orientar sobre matérias jurídicas os vereadores, os Assessores e os demais servidores

daCasa;
ry' Amparar na elaboração e análise de minutas, contratos, editais de licitação, convênios,

acordos ou ajustes em que for parte a Câmara Municipal;
v' Acompanhar as publicações oficiais e outros processos em que figure a Câmara

Municipal;
u' Representar juridicamente o Poder Legislativo nas defesas a s€rem realizadas junto ao

TCE:
VII' Elaborar, quando solicitado, projetos de lei, resolução, decretos legislativos, bem

como outros documentos de iniciativa do poder Legislaüvo;
VIII' Elaborar, quando solicitado ou quando exigido por lei parecer à projetos de lei,

resolução, decretos legislativos, bem como ou&os documentos de iniciativa do poder
Legislativo;

rX' Prestar, quando convocado, assessoria durante as sessões ordinrárias e extraordinárias,
e' §e nece§§fuio às solenes, auxiliando a Mes4 os Vereadores e os servidores;x. Assessorar j,ridicamente as cornissões Especiais de Inquérito, comissões
Processantes, Comissões Temporárias, de Sindicância, de iirituç0", e outras
instauradas no cur§o dos trabalhos legislativos, visando assegurzu a legalidade de seus
atos e decisões até a elaboração do relatório final:

XI. Atuar em juízo na defesa do Poder Legislativo, judicial extrajudicial,
ligadas à sua

acompanhando o processo, redigir petigões e
área que rqueiram a atuação jurídicq por

XII. Redigir documentos jurídicos, de eventos específicos da ríreq
para se afinlizar nas questões à Câmara Municipal; e

outras tarefas Presidente da Câmara

181 e 190
A denúncla pode ser anônima
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Art. 14. Compete ao Diretor Adminisfiativo: çruw-üee -tl.fL*§'qp\

para articulações políticas do presidente,

interesse do município;
zugestões e responder
outras tarefas

PEDOFILIA",

lt

181 e 19O
A denúncla pode ser anônlma

discussões e projetos de &

I. Gerir os servidores e estrutura ad,inistativa e fisica da câmara: 
,, 

. ., , ..
II. Cuidar do expediente administrativo; \]-\'
m. Manter o registro do armoxarifado e patrimônio da câmara;tV' Preparar e encamiúar documentação ao Tribunal de Contas do Estado;v. Fazer os serviços de teso,raria e assinar cheques com o presidente;
VI' Autorizar as requisições de compra e providenciar licitações se for o caso; e,vII- Desempeúar atribuições correlatas detenninadas pelo presidente.

u.

vII.

vm.

x.

x.

xI. Desempenhar atiüdade de apoio à organização e a

Art 15. Compete ao Assessor
I. Dirigir, coordenar e supervisionar a execuçâo das

Cámara Municipal, nos seus diversos departamentos, de acordo com as diretrizes de
Gestão fixadas pelo presidente na realização das competências administrativas
conferidas pelo Regimento Interno;

il' Supervisionar os tabalhos da Comissão de Compras e Licitações, acompanhando
todos os prccessos;

Assessorar nos inst,mentos de planejarnento e orçamento do órgão;
Dirigtr' coordenar e supervisionar a execuçâo das atividades jurídicas da Câmara
Municipal junto a Procuradoria Legislativa" em especial, naq manifestações a serem
realizarlas perante o TCESP e MpSp;
Assessorar e auxiliar politicamente o Presidente da Câmara Municipal sobre assuntos
gerais que lhe forem encamiúados;
Assisür e a§sessorar diretamente o Presidente da Câmara no desempenho de suas
atribuições institücionais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regime Interno;
Planejar e coordenar as atividades, projetos e ações políticas desenvolvidas pela
Presidência da Câmara Municipal;
Planejar, coordenar, orientar, fixar prioridades e intermediar os relacionamentos
político-institucionais, alinhando as diretrizes fi xadas pela presidência;
Promover o entrosamento político-administativo entre o poder Legislativo e órgãos
do Poder Executivo;
Representar a presidência da câmara Municipal em reuniões, visitas, recepção e
viagem junto a órgãos públicos, quando determinado, podendo tratar de assuntos
preüamente aÚorizados pelo Chefe da edilidade, reportando as tratativas ao
Presidente;

representativ4 por meio de contatos com
político-

m.
tv.

,<

X
§

{da Cârnara.
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Art. 18. Compete ao Auxiliar Administativo: ./I. Apoio administrativo a diretores 
" 

asresroriq /
III. Receber Iigações e dar encaminhasrcnto;/ ,/m' cuidar do expediente e protocolo de documento, rr.n "g{"dar encaminhamento;IV. Apoio nas sessôes ordinárias, extraordinrírias e solenes.

'ül-§
CAPÍTULO ry

DOS ADIANTAMENTO§ E DAS DIÁRIAS
5Ç.

\-d
,,.Art' 19' os adiantamentos de numenfoio para viagens somente poderão ser feitos em nome de

servidores de carreira e de comissão, na fonna da legislação matorr..r'
§ 1'o servidor terá o PÍazÃ de 30 (üinta) dias para prestar contas dos valores recebidos
ou efetuar a devolução dos mesmos.

§ 2" o servidor que não prestar contas ou nÍlo efetuar a devolução dos valores no prazo
previsto no Parágrafo lo, estará impedido de receber novo adiantaÍnento, até o
saneamento da situação, e, deverá restifuir os valores aos cofres públicos, devidamente
corrigido com base na variação da unidade fiscal do município.

ArÚ' 20' A concessão de diária será efetivada mediante deferimento de requerimento do servidor,
devidamente instnrído e justificado, dirigido ao presidente da câmara:

§ 1o Para viagens com pelo menos 200 (duzentos) km de distância do município, com
pernoite, a diária será correspondente a 100 (cem) unidades fiscais do município -
UFAM; e

§ 2u Para viagens que distam de 50 (cinquenta) a200 (duzentos) km, sem necessidade de
pernoite, a diária será de 25 (vinte e cinco) unidades fiscais do município - UFAM;
§ 3' O valor da diária será awa)*í.ado
ano imediatamente anterio r.,rr'

DA

§"*
AtL 2l. Haverá
motivos de férias, licença de saúde,
comissão, quando zuperior a 05 (cinco)

§ 1' A substituição,
preenchimento de emprego ou
§ 2" Quando a for de
preferencialmente recair um dos

PEDOFILIA",

anualmente, cotr base no índice inflacionrírio do

"§
.\\ .

legal e temporário, inclusive por
do ocupante do emprego efetivo ou em

portaria" poderá ser para

a designação deverá

e 190
A denúncla pode ser anônima

d

E

/
OIGA DROGAS E

gabinete@alva resmachado.sp.gov.br

24 horas TODOS OS DIAS

I



MUNICÍPIODE ÁLYARES MACHADO
PRAçÂDABANDEIRAs/N-TElrtâ(o(xxXs3273€3@-cEP íglooooo - Álvnnes [rtAC]tADo/sp

CNPJ: 43.206.42,f/m01 -í O

§ 3'O substituto, durante o a substituição terá direito a perceber ovalor do padrão de vencimento e pecuniárias inerentes a firnção do substituído,
podendo optarpelo vencimento que é ocupanúe.
§ 4" Qualquer que seja o de o subsütuto voltará a seu emprego de
origem.

CAPÍTULO VII
DAS Dr§PosrÇÕEs FTNATS

&rt, 22. Os novos servidores poderão aderir ao plano de saúde, objeto de convênio entre a
Câmara e a empresa prestadora dos serviços.
Parágrefo único - Os servidores aposentados do quadro permanente da Câmarq pelo+gimedo
Esarut+c-€LT , poderão pennanecer no plano de saúde contatado, mediante o pagamento
inte$al das expensas e cumpridas exigências conhatuais.

3a\zrÀrt.23. O servidor de
s\KxsS.O 

^L
\\.

Presidência, receber
das comissões permanentes poderq a critério de

com qualquer
30% (tlrrtapor cento) nÍlo podendo esta, ser acumulada§=@r§, §v§ .§ À

Àrt. 24. Fica o Poder Legislativo autorizado a celebrar convênios com instituições públicas ou
privadas, visando a concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos seus

efetivos e agentes políticos.

.. - §-t-SS- \:ts^slcÊs]s\f\
concedida anüalmente, em-priôrrãe -s. §§\ JS t o$s\.tsll, ->&-rr

janeiro, a Revisito GéraI Anual, com base ,sr,-,

(rlrcA-IBGE) do ano imediatamente anterior. *»qs§ i"r, *§ .ir.f.,
§§-.L,C- .Att. 26, As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotações

próprias do orçarnento.

q§
ki ComplemetrtâÍ cousolida as n"l

2581/08, 2518107, e o Ato da Mesa no 03108,-SSJ \qp."§. \*J<- \§§dstÉst:*{-
Art.28. Esta Lei Complementar entra em vigor a
disposições em conttário.

PM de Álvares

E! TELEFONES: 181 e 190
Obsewaçâo: Â denúncla pode ser anônlma

gablnete@alvaresmachado.sp. gov.br

3l tg, 091201,7, 2787 I t3,
'-s- rSoxcnplu.§S - C\},

revogdas as

G

p

no índice

Art. 27.

de sua

DROGA§ EDIGA
24 horas TODOS OS DIAS
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ANEXO I

TABELA í

QUADRo DE REFERÊrucIns PARA DORES CLT -ub
L,Uw

TABELA 2
QUADRO DE REFERÊTIcIRs PARA SERVIDoRES ESTATUTARIoS

ATIVO E INATIVO

Empregos Ref A B c v' E F G H
Serv. Geral 1 1.172,92 1.231,56 1.293,16 1.?{57,75 1.397,75 1.439,03 1.481,48 1.525,19
Escríturário 2 1.526,00 1.602,30 1.692,99 í.zot,t+ 1.955,47 1.948,24 2.045,66 2;147,95
Contabilista 3 4.444,53 4.666,75 4.900,1? 5.145,10 5.402,37 5.672,47 5.956.10 6.253,91
Dir. Adm. 4 6.548,63 6.876,05 7.219t85 7.580,85 7.959,91 8.357,90 8.775,79 9.214,57

Função Gratificada Provjfnento Referência lsolada Quantidade
Auxiliar Administrativo Servid/r de Carreira 2-C 1

Empregos Ref A B c D E F G H
Escriturário 2 1.526,00 1.602,30 1.682,98 1.767,14 1.855,47 1.948,24 2.045,66 2;147,95
Dir. Adm. 4 6.548,63 6.876,05 7.219,85 7.580,85 7.959,91 8.357,90 8.775,79 9.214,57

?

PEDOFILIA,,, DENUNCIEI TELEFONES: 181 e 190
Observação: A denúncia pode ser anônima

tabinete@ a lva resmachado.sp. gov, bf

DIGA NÃo DROGAS E 24 horas TODOS OS DÍAS
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ANEXO II

qUADRO DE PROVIMENTO, QUANTIDADE, JORNADA E HABUtfnçÃO PARA
SERVIDORES CLT

HabilitaçãoREF Jornada de
Trabalho

Quant.ProvimentoEMPREGO
PUBLICO

Ensino Fundamental comPleto
(@30 horas semanais01 1A.1HCarreiraServ. Geral

40 horas semanais
Completo (antigoEnsino Médio

2A.zHCarreira 02Escriturário

Técnico em
contabilidade3A-3H { semanals@M01CarreiraContabilista

Nível superior completo-e,m
Ad.minis+raçao, Ecenâmia,
Direitoffi

3A-3H 40 horas semanaisCarreira 01Analista
Legislativo

Nível superior de Direito, com
registro na OAB, e, atividade-
jurídica comprovada de, no
mínimo, (01) ano.

40 horas semanais
dedicação
exclusiva

01 3A.3HCarreira
Procurador

Juridico
Legislativo

Nível superior completo em
Dire+to,,- Administração,
Eesnemia ou Giên€ie§
AonÍabds.

30 horas semanais01 4A-4HCarreiraDiretor
Administrativo

Nível superior completo em
Direito com experiência--ne
Direite#{ico de pelo
menos dois anos."õ$'i:s:§&$g. §sslsúfu

Dedicação PlenaComissáo 01

Assessor de
Relações

lnstitucionais e
Gestão lnterna

tr"uirit"ça./Jornada de
TrabalhoQuant. REFProvimentoFunção

Gratificada

Primeiro Completo01 3€ih€ra€€€ffiúlF€i€-
..\i:§çrdr§üL

Designaçáo
Servidor de

Carreira

Auxiliar
Administrativo

{4
t :-.-:i:i rt -.: i. i:

PEDOFILIA", DENUNCIE!TELEFONES: 181 e 190

Observação: Adenúncia pode ser anÔnlma

gabinete@ alva resmachado.sp.gov.br

DIGA NAO DROGAS E 24 horas TODOS OS DIAS
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ORGANOGRAMA INSTITUCIONAL

oreR ruÃo Ás onoes eÀ

ga binete@alvaresmachado,sp.gov. bf

24 horas TODOS OS DIAS
PEDOFILIA", DENUNCIEI

Observação: A de
TELEFONES: 181e 190 pUrurÕeS
núncia pode ser anônima
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LEI COMPLEMENTAR N' 33I2O2I

Dispõe sobre.. nova redação ao art. 23 da LC 29/2021"

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álrares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Càmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - O art. 23 da Lei Complementar n'2912021passa ater aseguinte redação:
"Art. 23, O servidor de carreira, designado para membro das comissões permanentes,

receberá gratificação de 30% (trinta por cento) do seu padrão de vencimento, não podendo esta,

ser acumulada com qualquer outro tipo de gratificação."

Art. 2'. Esta Lei Complementar entra
revogadas as disposições em contrário.

a partir da data de sua publicação,

PIVI de Alvares

QUESv

{
DE OLI

Diretora de Admin

Registrado e publicado na da PM, na data supra.

rÂxre NE GARCIA
Oficial de Gabinete
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LEI COMPLEMENTAR N" 4712022

Dispõe sohre altero o Anexo II da LC 2g/21

ROGER FBRNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art' 1o - Fica alterado o Anexo II - Quadro de Provimento, euantidade, Jornada eHabilitação para Servidores, da LC 29/21de 21 dà maio de z02l,conformJse segue: onde se lê:Diretor Ádministratit'rt - 30 horas semanais, leia-se; Diretor Administrativo - 40 horas semanais.

Art. 2o - Esta lei complementar entra
disposições em contrário.

na data de sua publicação, revogadas as

PreÍ-eitura de 022

S GASQUES
to

D SILVA
Diretora oe Administração

Registrado e publicado na secretaria da prefeitura na data supra.

MARIA ,ANA

Oficial

9de

ROGAS E pEDOFtLtA", OeNuructelrrleroú ES: 190 PUttttÕtorcn ruÃo Ás o

Observação: A denúncia pode ser anônima
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